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EXCELENTÍSSIMO SR. SUPERINTENDENTE DA SUPRAM NOROESTE DE MINAS

UNAÍ/MG

Auto de infração ref.: 312015/2023

GUIDO JOSE REHDER, brasileiro, engenheiro agrônomo, separado

judicialmente, inscrito no CPF n° 775.552.798-00, RG n°8679543

SSP/MG, podendo ser. encontrado na Fazenda Nossa Senhora

Aparecida, Zona Rural, Bonfinópolis de Minas, data vênia não se

conformando com a r. decisão, vem, respeitosamente, com

fundamento no art. 114, $ único da Lei 20.922/2013, no art. 44

do Decreto 47.383/2018 no art.57 do Decreto 47.787/2019,

interpor RECURSO ADMINISTRATIVO, requerendo sejam a

inclusas razões recursais recebidas e encaminhadas para

conhecimento do excelentíssimo Sr. Subsecretário de Fiscalização

Ambiental.

Termos em que,

P. Deferimento.

Unaí/MG, 10 de julho de 2023.

Geraldo Donizete Luciano

OAB/MG 133.870

Thales V. Benones Oliveira

OAB/MG 96.925

Maria Ap. Lopes Luciano

OAB/MG 155.279 Leandeo dede Deus Filho
OAB/MG 208.603

17000000501/23
ertura:11/07/2023 15:05:15

po Doe:RECURSO ADMINISTRATIVO

id AmUPRAM NOROESTE DE MINAS

E

LPROTOCOLO/RECEPÇÃO DA SUPRAM
. Ext: GUIDO JOSE REHDER

fate RECURSO REF AT 312015/2003
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RAZÕES DO RECURSO

Recorrente: Guido José Rehder

Processo Administrativo Ref.: 776042/23

Auto de Infração Ref.: 312015/2023

Douta autoridade julgadora

a

O recorrente foi cientificado através do Parecer Único de

251 e seguintes, que o processo administrativo referente

suposta infração cometida pelo recorrente foi examinado,

mantendo-se as penalidades aplicadas.

É esta decisão que passamos a combater.

1. PRELIMINARMENTE

1.1. DO APROVEITAMENTO DO PROCESSO ADMINISTRATIVO E

DOS ATOS

INSTRUMENTALIDADE

PROCESSUAL.

PROCESSUAIS.

DAS FORMAS

PRINCÍPIO

E DA

DA

ECONOMIA

Conforme abordado à guisa de introdução, o auto de infração

que deu azo ao presente processo administrativo fora lavrado

em substituição ao auto de infração n° 295001/2022, auto

este declarado nulo pela própria Administração Pública,

depois da defesa administrativa apresentada pelo recorrente,

conforme documentação anexа.

Todavia, nada obstante a anulação do supracitado auto de

infração, a Administração Pública também abandonouO

processo administrativo n. 7752731/2022 (doc. junto),

olvidando-se que nele foram praticados atos passíveis de

aproveitamento, por sua vez, afrontando os princípios da

instrumentalidade das formas e da economia processual,

acarretando danos ao recorrente, mormente, no que diz às

taxas e despesas já realizadas naquele feito.
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Como se sabe, por força do disposto pelo art. 282, $1°, do
CPC, o ato nulo "não será repetido nem sua falta será suprida

quando não prejudicar a parte".

Demais disso, preceitua o art. 283 que "o erro de forma do

processo acarreta unicamente a anulação dos atos que não

possam ser aproveitados, devendo ser praticados os que forem

necessários a fim de se observarem as prescrições legais",

senão vejamos os comandos legais:

Art. 282. Ao pronunciar a nulidade,о

juiz declarará que atos são atingidos e

ordenará as providências necessárias a

fim de que sejam repetidos ou

retificados.

S 1° 0 ato não será repetido nem sua

falta será suprida quando não prejudicar

a parte.

$ 2° Quando puder decidir o mérito a

favor da parte a quem aproveite a

decretação da nulidade, o juiz não a

pronunciará nem mandará repetir o ato ou

suprir-lhe a falta.

Art. 283. O erro de forma do processo

acarreta unicamente a anulação dos atos

que não possam ser aproveitados, devendo
ser praticados os que forem necessários

a fim de se observarem as prescrições
legais.

Parágrafo único. Dar-se-á Ο

aproveitamento dos atos praticados desde

que não resulte prejuízo à defesa de

qualquer parte.

Dessa forma é de se denotar que, em atendimento ao princípio

da economia processual e, também, ao da instrumentalidade

das formas, deve-se primar pelo aproveitamento, sempre que

possível for, no lugar da repetição do ato que, não raras

vezes, prejudica a celeridade e aumenta o custo dos atos

processuais.

In casu, vê-se que a Administração Pública deu início à um

novo procedimento administrativo, olvidando-se, repita-se
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